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Escola Superior de Hotelaria e Turisnio do Estoril

Despacho fl.0 352/ PRES/ESHTE/2025

No exercIcio de competência própria, em tempo e pela forma legal e estatutiria devida, e

considerando que:

a) 0 estudante André Luis Santos de Sousa requereu a realizaçào de provas püblicas de

defesa do trabalho final de mestrado em Gestão 1-loteleira ministrado pela Escola Superior de

I-lotelaria e Turismo do Estoril (ESI-ITE), corn o tItulo “Desafios na ap/icaçJo de Restaurant Revenue

Manasement no Departamento tie Food & Bevera,ge em Hotels de 4-5 estrv/as ncr Resiâo Metropolitana &

Lisboa”;

b) Nos termos do artigo 144.° do Regulamento Académico da ESHTE, aprovado pelo

Despacho n.° 173/PRES/ESHTE/2018, de 5 de setembro, o jñri proposto foi aprovado pelo

Conselho Técnico-CientIflco cia ESHTE;

c) Nos tennos do artigo 22°, fl.0 I do Decreto-Lei n.° 74/2006, de 24 de marco, na redaçáo

dada pelo Decreto-Lei fl.0 65/2018, de 16 de agosto e pelo Decreto-Lei fl.0 27/2021, de 16 de

abril, a dissertação, o trabaiho de projeto ou o relatório de estágio são objeto de apreciação e

discussão péblica por um jun nomeado pelo órgão legal e estatutariarnente competente da

ins tituição de ensino superior;

Nos termos supra referidos e ao abrigo da ailnea d) do fl.0 1 do artigo 44.° dos Estatutos da

Escola Superior de Hotelaria e Turismo do Estoril (ESHTE), homologados pelo Despacho

Normativo fl.0 13/2021, de S. Ex.a, o Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, de 20 de

abril de 2021, publicado no Jornal Oficial, o Did,io Sr Repáblica, 2. Série, a.° 88, de 6 de maio de

2021, nomeio o seguinte jun para as provas püblicas de defesa do trabalho final de mestrado

requendas pelo estudante André Luls Samoa de Sousa:

- Doutor Orlando Miguel Pestana Alcobia, Professor Adjunto Convidado na Escola Superior

de Hotelaria e Turismo do Estoril, na qualidade de Presidente do Jtiri;

- Doutora Anabela Elias Atmeida, Professora Adjunta na Escola Superior de Turismo

Tecnologia do Mar do Instituto Politécmco de Leiria, fla qualidade de Arguente;

- Especialista Carlos Fernando Peres Ferreira da Costa, Professor Adjunto Convidado na

Escola Superior de Hotelania e Turismo do Estonil, na qualidade de Onientador.

Escola Superior de Hotelaria e Turismo do Estoril — ESI-ITE, aos vinte e oito dias de

novembro de dois mu e vinte e cinco

(Prof. Doutor Carlos Fernando Santiago Neto Brandao)
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